
 

 

 

DECRETO N.º 127/2024 

DATA: 05/04/2024 

 

SÚMULA: Nomeia Agente Político – Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal n.º 2.299/2023, de 23 de outubro de 2023, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Meuri Gonçalves de 

Macedo, para exercer o cargo de provimento em comissão de Agente Político – Secretária 

Municipal de Saúde, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.299/2023, de 23 de outubro de 

2023. 

Parágrafo único. A mesma optará pela 

remuneração do cargo de secretária, conforme prevê o art. 16, II, § 4º da Lei Municipal n.° 

1450/2009. 

 

Art. 2º. A referida servidora ficará lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, com efeitos a partir de 06 de abril de 2024, com publicação no órgão de imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 05 de abril de 2024. 

 


